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PARECER Nº 258/2005 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 425/04. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Carlos Neder, que visa 
garantir, nas unidades voltadas à atenção básica de saúde e ambulatorial 
especializada, no Município de São Paulo, a destinação de espaço físico para realização 
de atividades voltadas à promoção da saúde, reuniões educativas, trabalhos em grupo, 
práticas em medicinas tradicionais e outras, de natureza não religiosa ou político-
partidária, que visem ao desenvolvimento da comunidade e ao exercício da cidadania. 
De acordo com a proposta, referido espaço físico poderá ser instalado no interior da 
respectiva unidade de saúde, ou em área externa localizada no imóvel que a abriga, 
desde que atendidas as condições necessárias de salubridade e segurança para o uso a 
que se destina. 
A proposta tem por fulcro contribuir para a organização da comunidade local, 
especialmente na promoção de ações comunitárias em saúde, coadunando-se, assim, 
com os princípios constitucionais que norteiam a implantação do Sistema Único de 
Saúde (SUS) no Município.  
A proposta encontra amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, 
não existindo óbices de qualquer espécie ou de natureza jurídica à sua tramitação, 
senão vejamos: 
Dispõe o artigo 198 da Carta Magna brasileira: 
“Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: 
I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo 
dos serviços assistenciais; 
III - participação da comunidade.”(Grifo nosso). 
De outra parte, o projeto em tela, tem evidente caráter local, encontrando amparo no 
artigo 30, I, da Constituição Federal, abaixo transcrito: 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
(...)” 
A Lei Orgânica do Município, por sua vez, abriga o dispositivo constitucional supra 
citado, conferindo à Câmara Municipal a competência para legislar sobre a matéria. 
De fato, dispõe o artigo 13, I, da Lei Maior do Município: 
Art. 13 - Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado 
no artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, especialmente: 
(Alterado pela Emenda 05/91) 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
(...). 
Pelo exposto, entendemos que o projeto de lei em tela encontra amplo amparo na 
Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, razão pela qual, manifestamo-nos 
pela 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 
Sala da Constituição e Justiça, 04/5/05 
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